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REQUERIMENTO Nº 060 /2020 
 

 

Reiterando o requerimento apresentado em fevereiro de 2018, requeiro à 

Mesa da Câmara, depois de observadas as formalidades regimentais de praxe, para que 

seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando seus bons préstimos, no sentido de 

sua Excelência determinar à Secretaria Municipal competente, para informar a esta Casa de 

Leis: se existem projetos para a colocação de Iluminação no Canteiro Central e a 

Execução de Calçadas ao longo da Avenida Rinaldi? Qual seria a previsão para a 

execução dos serviços? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A referida avenida é bastante utilizada, pois é uma via de acesso para 

muitos bairros de nossa cidade e para a região onde estão localizados diversos 

condomínios de prédios residenciais e outros empreendimentos ainda em construção, com 

um fluxo de veículos bastante intenso.  

Em parte desta avenida existe a iluminação em apenas um dos lados, 

deixando a claridade do lado posterior bastante precária, devido à largura da via, assim a 

colocação de postes com pétalas no canteiro central, da mesma maneira como já existe nas 

demais avenidas da cidade com pistas duplas, deixaria a iluminação no local mais 

satisfatória. 

Sem dúvida, a melhoria da iluminação vai proporcionar maior segurança a 

todos, principalmente aos pedestres que se deslocam pela Avenida Rinaldi, pois na maior 

parte desta avenida ainda não existe calçada, que também precisa urgentemente ser 

executada, desta forma, devido ao mato em alguns pontos, as pessoas são obrigadas a 

andar pelo asfalto. 

Quando o município der a merecida atenção à mobilidade urbana, que 

infelizmente está disposta somente em lei, mas que precisa urgentemente ser colocada em 

prática, para proporcionar melhor qualidade de vida aos seus cidadãos. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 29 de maio de 2020. 

a. VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 02 de junho corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 03 de junho de 2020. 

 

 
VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 


